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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 103/2024
ASSUNTO: Determina a proteção do entorno de ferrovias no Município de Botucatu

AUTOR: Vereador Sargento Laudo
Referido projeto tem como objetivo a proteção e a segurança do entorno das ferrovias e das travessias com passagens em nível no município de Botucatu. A proposta visa garantir a integridade do solo urbano e atender aos legítimos interesses dos moradores da cidade.

De acordo com a justificativa, “atualmente, não existem normas específicas na Constituição Federal ou no Decreto Federal nº 1.832, de 4 de março de 1996, que abordem a proteção do entorno das ferrovias em zonas urbanas, como é o caso de Botucatu. Essas normas federais se concentram na preservação do patrimônio ferroviário e na garantia da regularidade do tráfego, sem considerar as necessidades de proteção do entorno urbano. O objetivo deste Projeto de Lei é assegurar o bem-estar e segurança dos cidadãos, especialmente quando a ferrovia atravessa áreas urbanas”.
No que se refere a esta comissão, cuja competência é manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.


Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de agosto de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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